
Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.290, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto nº 15.731, de 19 de

dezembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do art. 56, VIII, da Lei Orgânica do Município e à vista dos elementos

constantes do Memorando nº 4.884/2026

D E C R E T A:

Art.  1º O art.  16 do  Decreto  nº  15.731,  de  19  de  dezembro 2023,  que dispõe sobre  a  estrutura

administrativa da Secretaria de Administração, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.16…

...

1.3.6 Divisão de Rescisão de Vínculos

1.3.6.1 Seção de Verbas Rescisórias e Controle de Término de Contratos

1.3.7 Seção de Apoio ao Programa Cuidar

...”

Art. 2º  Ficam suprimidos os itens 1.3.5.2, 1.4.5 e 1.4.5.1 do art 16 do Decreto nº 15.731, de 19 de

dezembro 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de janeiro de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO
Secretário de Administração

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 30 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000
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